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Um Imíam» que o ulha 

. 

Estamos fechando o 
primeiro ano da gestão 
2010/2012 com a agradá-
vel sensação de termos 
cumprido em grande medi-
da aquilo que nossos asso-
ciados esperam de uma 
entidade que os represen-
ta nacionalmente: entusias-
mo, garra e determinação 
para enfrentar as adversi-
dades e delas buscar o 
melhor encaminhamento 
para atingir os objetivos 
preconizados. 

Realizamos ao todo 
seis reuniões, duas das 
quais em conjunto com o 
nosso SINTDPJ, presidido 
pelo Colega Durval Hale. Se 
considerarmos que, na prá-
tica, o ano se inicia em 
março; que em julho e em  

dezembro as operações ficam dimi-
nuídas de modo geral, temos que 
esta Casa promoveu quase uma reu-
nião por mês. Não deixa de ser um 
número significativo de encontros 
para aferir nossas opiniões e senti-
mentos em relação ao segmento em 
que atuamos. 

Jamais se poderá dizer que 
cumprimos tudo o que estivesse 
previsto, até porque nosso segmen-
to historicamente se depara com um 
leão por dia para enfrentar. Mas, 
temos a consciência clara de que, 
pelo menos, estivemos em febril 
atividade para amainar a fúria de 
muitos daqueles leões. 

Não poderia deixar de regis-
trar e agradecer o apoio recebido 
do nosso quadro de associados, ver -
dadeiro e fundamental motivo da 
viabilização de todas as nossas ati-
vidades. Se por um lado se pode 

dizer que eles somente contribuem 
com as mensalidades, por outro - 
aquele que destaco como mais im-
portante - eles demonstram com 
clareza a confiança e o apoio com 
que honram os Colegas que os re-
presentam em todas as esferas. 

Da mesma forma, perpetuo 
aqui a gratidão aos Colegas que, 
integrando ou não os quadros dire-
tivos desta Casa, e que independen-
temente de cargos comparecem, 
trabalham, criticam, participando 
sempre de forma eficiente dos re-
sultados que se busca. 

Assim, apresento a todos os 
mais sinceros e cordiais votos de um 
Santo Natal e de um Ano Novo re-
pleto de saúde, esperança e suces-
so, votos esses que peço estender 
aos familiares e funcionários. 

José Maria Siviero. 

A guirlanda ou coroa de natal tem 
origem na antiguidade, quando ramos 
de pinheiro, única folhagem a resistir às 
baixas temperaturas, eram colhidos du-
rante o inverno, enrolados em cfrculo e 
pendurados na porta de entrada das 
casas, representando a esperança no re-
torno do sol e pedidos de saúde. 

Mais tarde, foram acrescidos a es-
ses ramos vários adornos que associa-
ram o símbolo de esperança e de saú-
de aos votos de renovação do natal. 

Por isso, a guirlanda hoje pendura-
da na porta dá boas vindas aos que 
chegam e deseja a todos paz, prospe-
ridade, evolução e recomeço. 
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Adotando essa referência, o IRTDP3113rasil deseja a todos 

os Colegas, Familiares e Funcionários um 
FELIZ NATAL, 

e um ANO NOVO repleto desaúde, paz e prosperidade. 
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EVENTOS 

Reunião Conjun con to 
uma grande ausênciam. VOCE 
Foi uma reunião conjunta que 

confirmou a mais perfeita integração en- 
tre o IRTDPJ- 
Brasil e o 

S 	SINTDPJ que, 

unidos, profes- 
sam e praticam a 

- mesma determi-
nação e entusias-
mo pelas coisas 

à& 	
do segmento que 
representam. 

Juntos, Jose 
Maria Siviero e 
Durval Hale co-
mandaram um 

- encontro buscan-
do afinar objeti-
vos e soluções 
para as deman-
das dos Colegas 
deTD&PJ. 

Logico que 
todos participa- 

- ram efetivamente 
desse encontro, 
colocando suas 

- - 	 opiniões e discor- 
• 	rendo sobre as re- 

alidades encontradas em cada um de 
seus Estados. 

A lamentar - e muito - a ausên-
cia dos colegas que, mesmo trocando 
e-mails buscando esclarecer as ques-
tões que julgam oportunas, acabam pri-
vando a diretoria e todos os demais co-
legas presentes de saber de suas opi-
niões e posicionamentos. 

Foi importante ouvir do presiden-
te do nosso SINTDPJ, Durval Hale, a 
certeza de que já na próxima semana 
ele, pessoalmente, estaria dando sequ-
ência aos trâmites necessários à viabi-
lização do reconhecimento do SINTDPJ 
junto ao Ministério do Trabalho. 

A você, Colega, que está interes-
sado em saber tudo quanto foi tratado 
nesse valioso encontro de 26 de novem-
bro, sugerimos contatar um dos Cole-
gas presentes representando o seu Es-
tado: CE, ES, MG, PR, R) e SP. 

Você vai se surpreender com os 
relatos, especialmente por poder saber 
acerca de tudo o que abnegados diri-
gentes buscam realizar em seu benefí-
cio, aonde quer que você esteja! 

Nos depoimentos que você pode 
conferir em nosso Portal - www.- 

rtdpjbrasil.com.br., perceba o interes-
se de seus Colegas em tê-lo como ativo 
participante dessas reuniões. 

Mais importante é saber que já 
está definida a próxima reunião conjun-
ta das duas entidades. 

IRTDP]Brasil e SINTDPJ 
esta ro juntos em 21 de março 
de 2011, às 11 horas, na sede 
do IRTDPJBrasiI, em So Pau-
lo. A extrema antecedência da 
convocação busca evitar que haja 
algum impedimento para que to-
dos nós estejamos juntos na data 
aprazada. 

Até lá!!! 
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CSM Paulista nega registro de 
acordo de acionistas em TD e PJ 

Apelação Cível 990.10.169.961-3 
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação Cível no 990,10.169.961-3, da Co-
marca de Araraquara, em que são apelan-
tes Regina Ferreira Saliun e outros e apelado 
o 10  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Co-
marca de Araraquara. 

ACORDAM os Desembargadores do Conse-
lho Superior da Magistratura, por votação unâ-
nime, em negar provimento ao recurso de con-
formidade com os votos do Desembargador 
Relator e do Desembargador Revisor que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Participaram do julgamento os Desembarga-
dores Marco César, Vice-Presidente no impe-
dimento ocasional do Presidente do Tribunal 
de Justiça, Munhoz Soares, Corregedor Geral 
da Justiça, Ciro Campos, Luís Ganzerla e Maia 
da Cunha, respectivamente, Presidentes da Se-
ção Criminal, de Direito Público e de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 24 de agosto de 2010. 
Barreto Fonseca, Relator 

Voto 
Registro de Tftulos e Documentos - Dúvida - 

Acordo celebrado entre associadas vitalícias de 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lu-
crativos - Registro com a finalidade de dar ao 
acordo publicidade - Inviabilidade "in casu" do 
pretendido registro de ato relativo a associação 
civil no Registro de Títulos e Documentos - In-
teligência do item 3.1 do capítulo XIX, das Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça - Recur-
so não provido. 

Cuidam os autos de dúvida de registro de 
títulos e documentos suscitada pelo 1 0  Oficial 
de Re-gistro de Imóveis, Títulos e Documen-
tos, Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Ara-
raquara, a requerimento de Regina Lúcia Fer-
reira Sallun, Jorge SalIun, Fabíola Machado de 
Almeida Francisco e Antônio Moda Francisco 
Junior. Os apelantes apresentaram o instrumen-
to particular de "acordo de associadas da Asso-
ciação São Bento de Ensino" (fls. 10/15). O acor-
do tem por objeto principal disciplinar o exercí-
cio do direito de voto e impor regras a respeito 
da alienação das participações das associadas. 
O pedido de registro foi feito para que o acordo 
possa ser oposto a terceiros, aos demais asso-
ciados e à Associação. 

Após regular processamento, a dúvida foi 
julgada procedente para o fim de manter a 
recusa do Oficial em registrar o instrumento 
do acordo. 

Inconformados com a respeitável decisão, in-
terpuseram os interessados, tem pestiva mente, 
o presente recurso. Sustentam que o estatuto 
da Associação não veda o acordo dos associa-
dos, que poderia ter sido celebrado, nos ter-
mos da Lei Civil. O princípio da liberdade de 
convenção permite aos interessados adotar o 
modelo que desejarem, inclusive por aplicação 
supletiva da Lei de Sociedades Anônimas, des-
de que não haja ofensa aos Estatutos e à lei. 

O acordo não pretende subverter a nature-
za da Associação, nem alterar as regras esta-
tutárias, mas apenas estabelecer regras de co- 

ordenação dos interessados dos participantes. 
Não se pretendeu aplicar as disposições da Lei 
das Sociedades Anônimas. Essa legislação foi 
aplicada supletivamente, apenas para dar for-
ma ao acordo. O pedido de registro foi feito 
perante o Primeiro Oficial de Registro de Ara-
raquara, que responde pelo registro de atos 
referentes às Pessoas Jurídicas de natureza 
civil, estando o Estatuto da Associação ali ar-
quivado. 

A Douta Procuradoria Geral de Justiça re-
quereu o recebimento da apelação como re-
curso administrativo a ser encaminhado à Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça; e no mérito, 
manifestou-se pelo não provimento ao recur-
so Çfls. 83/85). 

E o relatório. 
Não há como acolher o requerimento da ilus-

tre Procuradoria Geral de Justiça, para que haja 
a remessa dos autos à Egrégia Corregedoria 
Geral. 

O procedimento é mesmo de dúvida, e o re-
curso adequado, o de apelação. Os apelantes 
formularam expressamente o pedido de regis-
tro do instrumento particular de acordo (fis. 

item 5 e fis. 71). 
Admite-se a suscitação de dúvida relativa a 

registro negado pelo Oficial de Registro de Tí-
tulos e Documentos. Nesse sentido, o que fi-
cou decidido na apelação cível n° 017. 561-0/ 

de 26 de agosto de 1993, Rei. Desembarga-
dor Weiss de Andrade: 

"Nada obsta o conhecimento da dúvida a cir-
cunstância de tratar-se de título submetido ao 
anexo de registro de títulos e documentos. Do 
mesmo modo dela se conhece (Ap. Cív. 981 -O, 
Jales; 1.047-0, Serra Negra; 1630-0, Andradi-
na; 1.782-0, Jales, recentemente, Ap. C(v. 
16.681-019, da Comarca de Pedreira)." 

No mesmo sentido, o V. Acórdão proferido 
no julgamento da apelação n° 864-614, de 21 
de agosto de 2008, Rei. Des. Ruy Pereira Ca-
milo: 

"Por outro lado, a dissensão existente entre 
o apelante e a Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos da Comarca de Itu, que foi mani-
festada por meio da dúvida inversa, diz respei-
to ao registro, para conservação, com funda-
mento no artigo 127, inciso VII, da Lei n°6.015/ 
73, de ata de assembléia de condomínio reali -
zada em 19 de março de 2007, razão pela qual 
a competência para seu julgamento é deste 
Egrégio Conselho Superior da Magistratura' 

No item 13 do recurso (fls. 69), os apelan-
tes alegam que o requerimento foi dirigido ao 
Primeiro Oficial de Registro de Araraquara, "que 
não é apenas Registro de Imóveis e de Títulos 
e Documentos, como também responsável pelo 
registro de atos referentes às Pessoas Jurídi-
cas de natureza civil, estando o estatuto da 
Associação ali arquivado". 

No entanto, o exame do documento de fis. 
07/08 mostra que o requerimento foi de ins-
crição no Registro de Títulos e Documentos. A 
dúvida suscitada pelo Oficial diz respeito a essa 
pretensão, que assim foi sentenciada pelo MM. 
Juiz Corregedor Permanente. 

Não há possibilidade de registro de acordo 
de acionistas, relativo a associação civil, no Re- 

gistro de Títulos e Documentos. O art. 127, 
parágrafo único, da Lei 6.015/73 o autoriza a 
efetivar qualquer registro, desde que não atri-
buído a outro ofício. Para afastar qualquer dú-
vida, o item 3.1, da Seção 1, do Capítulo XIX, 
Tomo II, da Corregedoria Geral da Justiça es-
tabelece que: 

"E vedado o registro de quaisquer atos rela-
ti vos a associações e sociedades civis, mesmo 
que os atos constitutivos estejam registrados 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do pró-
prio cartório' 

O art. 127, VII, da Lei 6.015/73 autoriza o 
registro facultativo, no Registro de Títulos e Do-
cumentos, de qualquer documento, mas desde 
que para sua conservação apenas. E a preten-
são dos apelantes é dar publicidade ao acordo, 
afastando potenciais alegações de desconheci-
mento da avença, não se podendo porém, falar 
em torná-lo oponível contra terceiros, como ex-
pressamente requerido a fis. 07, já que o acor-
do de vontades só vale entre as partes. 

Ainda que se pudesse concluir que o pedido 
de registro foi dirigido ao Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, a apelação não poderia ser acolhida. 

A razão é que o art. 114 da Lei de Registros 
Públicos não inclui, entre os atos registráveis, 
acordo de acionistas, referente a formulação 
de diretrizes quanto ao exercício do direito de 
voto e alienação de ações. O que se registra 
são os atos de constituições e os estatutos das 
sociedades e fundações; não os atos de even-
tual interesse dos sócios. 

Não se pretende negar o direito à liberdade 
de convenção e de contratação. Mas esta não 
se confunde com a possibilidade de registro. Só 
são registráveis os atos previstos em lei. E não 
se pode, por analogia, aplicar o art. 118 da Lei 
6.404/76 - que autoriza o registro de acordo 
entre os acionistas das Sociedades Anônimas 
nos livros de registro - às Associações Civis, sem 
fins lucrativos. A razão é que a situação não é 
semelhante: as sociedades anônimas não têm 
seus atos constitutivos registrados no Registro 
Civil de Pessoa Jurídica, e seguem regulamento 
próprio específico. As apelantes participam de 
uma Associação, e os atos registráveis desse 
tipo de pessoa jurídica são apenas aqueles pre-
vistos na Lei 6.015/73, entre os quais não se 
inclui o acordo de acionistas. 

Nesses termos, pelo meu voto, à vista do 
exposto, nego provimento ao recurso. 

Barreto Fonseca, Corregedor Geral da Justi-
ça em exercício e Relator 
Voto 

Acompanho o nobre relator. 
Compete ao Egrégio Conselho Superior da 

Magistratura julgar a presente apelação, haja 
vista que se trata de dissenso relativo a regis-
tro em sentido estrito, ainda que referente ao 
serviço de registro de títulos e documentos. 

No mérito, o recurso não comporta provimento. 
Nos termos do artigo 127, parágrafo único, 

da Lei n° 6.015/73, caberá ao registro de Tftu-
los e Documentos a realização de quaisquer 
registros não atribuídos expressamente a ou-
tro serviço. 

Por sua vez, as Normas de Serviço dos Car-
tórios Extrajudiciais da Corregedoria Geral da 
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Justiça, em seu Capftulo XIX, item 3,1, vedam o 
registro de quaisquer atos relativos a associa-
ções e sociedade civis no registro de títulos e 
documento. 

O documento que se pretende levar a regis-
tro, intitulado de "acordo de associadas", com 
o fim expresso de lhe conferir publicidade e 
torná-lo oponível a terceiros (fls.07/08), refe-
re-se à Associação São Bento de Ensino, pes-
soa jurídica de direito privado com fins não 
econômicos. 

Não se trata, portanto, de mera transcrição 
facultativa para fins de conservação (artigo 127, 
VII, da Lei de Registros Públicos), o que veda 
o seu acesso ao Registro de Títulos e Docu-
mentos. 

Outrossim, o pedido foi formalmente ende-
reçado ao serviço de Registro de Títulos e Do-
cumentos (fls.07). 

De qualquer forma, ainda que se considere 
que o pedido foi formulado ao Registro Civil de 

Pessoa Jurídica, melhor sorte não assiste às 
recorrentes, haja vista que "acordo de associ-
adas", celebrado nos moldes dos artigos 40 e 
118 da Lei n° 6.404/76, não constitui título 
registrável no citado serviço de registro, por 
não se enquadrar no rol descrito no artigo 114 
da Lei n° 6.015/73. 

Diante do exposto, nego provimento ao re-
curso. 

Marco César Müller Valente, Vice-Presidente 
do Tribunal de Justiça 

REGISTRADORES E NOTÁRIOS TÊM NORMA ABNT 
ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas publicou em 29 de novembro a Nor-
ma NBR 15906 que dá requisitas para a ges-
tão empresarial dos Serviços Notariais e de 
Registro. 

Essa norma entra em vigor dia 29 de de-
zembro de 2010. 
Histórico 

Em 2005, quando a Anoreg-BR criou o 
Prêmio de Qualidade Total da entidade nacio-
nal, iniciou-se um processo com a ABNT para 
criação de Norma Técnica de Gestão Empre-
sarial dos Serviços Notariais e de Registro. 

Com o objetivo de adaptar os requisitos 
internacionais aceitos das normas ISO 9000  

(Gestão da Qualidade), ISO 14001 (Gestão 
Ambiental); OHSAS 18000 (Saúde e Seguran-
ça Ocupacional) e SA 8000 (Responsabilidade 
Social) à realidade notarial e de registro, uma 
comissão representada pelos diversos seg-
mentos notariais e de registro, apresentou, 
em nome da Anoreg-BR, um texto-base para 
apreciação do Fórum Brasileiro de Normaliza-
çao. 

Esse processo se desenvolveu até a publi-
cação da Norma. 
A norma resumida 
Código: ABNT NBR 15906:2010 
Título: Gestão empresarial para serviços no-
tariais e de registro - Requisitos 

Objetivo: Estabelecer requisitos de sistema 
de gestão empresarial, para demonstrar a ca-
pacidade dos serviços notariais e de registro 
de gerir seus processos com qualidade, de for-
ma a satisfazer as partes interessadas, aten-
der aos requisitas legais, elementos de ges-
tão socio-ambiental, saúde e segurança 
acupacional. 

A norma tem 7 páginas e custa R$ 35,50. 
Para comprá-la acesse www.abntcatalogo-

.com.br  e indique o número da Norma, ou li-
gue para Vendas: SP 11.3017.3610 / 
30 17.3644 / 3017.3652. 

Fonte: Serac INR e Anoreg-BR. 

DECISõES  

InvaMida a notificação expedida 
por comarca diversa do diwviw«<>r 

Recurso Especial n° 1.195.669 - BA 
Relator: Ministro Sidnei Beneti 
Recorrente: BV Financeira S/A Crédito 
Financiamento e Investimento 
Recorrido: José Boaventura da Cruz 
Decisão 

1.- BV Financeira S/A Crédito Finan-
ciamento e Investimento interpõe Re-
curso Especial com fundamento na alí-
nea "a" do permissivo constitucional, 
contra Acórdão do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia (ReI. Des. Antonio 
Pessoa Cardoso), assim ementado (e-
STJ FI. 66): 

Apelação Cível. Ação de busca e 
apreensão. Contrato de alienação fidu-
ciária. Necessidade da notificação, a ser 
entregue pessoa/mente e não apenas 
no endereço apontado para constituir 
em mora o devedor Decreto-Lei n°911/ 
69. Notificação Extrajudicial Expedida 
por Cartório de Registro de Títulos e Do-
cumentos diverso do domicílio do deve-
dor Nu/idade. 

Inteligência dos artigos 8 0  E 90  da 
Lei 8.935194. Prejuízo para defesa do 
financiado. Inexistência de comprova-
ção da mora. Manutenção da decisão 
que extinguiu o processo sem resolu- 

ção do mérito. Recurso improvido. 
Nas razões do Apelo Especial, de-

fende a instituição financeira, em sínte-
se, a validade da notificação de consti-
tuição em mora expedida por Cartório 
de comarca diversa da do domicílio do 
devedor, bem como a desnecessidade 
da notificação ser pessoal. 

O recurso foi admitido na origem. 
E o relatório. 

O tema já está pacificado pela 
jurisprudência desta Corte, de modo que 
o recurso deve ser julgado monocrati-
camente pelo Relator, segundo orienta-
ção firmada, com fundamento no art. 
557 do CPC, desnecessário, portanto, o 
envio às sobrecarregadas pautas de jul-
gamento deste Tribunal. 

Compulsando os autos, verifica-
se que o Tribunal de origem decidiu 
manter a sentença que extinguiu a ação 
de busca e apreensão, sem julgamento 
de mérito, em razão da ausência de 
notificação válida do devedor para com-
provação da mora, assim consignando 
(e-STJ FI. 68): 

Com efeito, tem-se por inválida a no-
tificação extrajudicial realizada por qual -
quer Cartório de Registro e Títulos e 

Documentos, situado em Comarca di-
versa do local onde reside o devedor, 
bem como, entregue a terceiros, ainda 
que a notificação tenha sido efetivamen-
te entregue em seu endereço. 

De acordo com a jurisprudência 
pacífica deste Tribunal é válida, para 
efeito de constituição em mora do de-
vedor, a entrega da notificação em seu 
endereço, não se exigindo que a assi-
natura constante do referido aviso seja 
a do próprio destinatário. Nesse senti-
do: REsp 215.489/SP, ReI. Min. Waide-
mar Zveiter, DJ 7.5.01, REsp 329.053/ 
MG, ReI. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 
20.5.02 e REsp 145.703/SP, Rei. Mm. 
Cesar Asfor Rocha, DJ 14.6.99. 

No entanto, nas ações de busca 
e apreensão fundadas no Decreto-Lei n. 
911/69 não tem validade, para efeito de 
constituição em mora, a entrega de no-
tificação expedida por Cartório de outra 
comarca. 

A respeito, já se decidiu: 
Notificação extrajudicial. Artigos 8 0  

e 90  da Lei n°8.935/94. 
1. O ato do tabelião praticado fora 

do âmbito de sua delegação não tem 
validade, inoperante, assim, a constitui- 
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ção em mora. 
2. Recurso especial conhecido e pro-

vido. 
(REsp 682.399/CE, Rei. Ministro Car-

los Alberto Menezes Direito, DJ 
24.9.2007) 

No mesmo sentido, as seguintes de- 

cisões monocráticas: REsp 1.149.306/ 
MG, Rei. Ministro Massami Uyeda, DJ 
21.10.2009; e AG 1.256.187/MG, Rei. 
Ministra Nancy Andrighi, DJ 22.4.2010. 

7.- Assim, subsistindo este último fun-
damento do Acórdão recorrido, 
é de ser mantida a r. sentença que in- 

deferiu a inicial e extinguiu a ação de 
busca e apreensão sem julgamento de 
mérito. 

8.- Ante o exposto, nega-se segui- 
mento ao Recurso Especial, Intimem-se. 

Brasília, 29 de junho de 2010. 
Ministro Sidnei Beneti, Relator. 

Ausência de notificação 
impede rescisão contratual 

Apelação Cível 99408.121527-0 
Comarca: São José dos Campos3a  Vara 
ia Instância: Processo n° 3274/2005 
Aptes.: James Richard Denham Júnior 
e Outros 
Apdo.: José da Cruz Ribeiro de Sousa 
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação n° 
994.08.121527-0, da Comarca de São 
José dos Campos, em que são apela n-
tes James Richard Denham Júnior, Pearl 
Armem Denhan e Missão Evangélica 
Literária sendo apelado José da Cruz 
Ribeiro de Sousa. 

Acórdam, em 8a  Câmara ,de Di-
reito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: 
"NEGARAM PROVIMENTO AO RECUR-
SO. V. U.'Ç de conformidade com o voto 
do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a Desembar-
gadores Caetano Lagrasta (presidente) 
e Ribeiro da Silva. 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 
Voto do Relator 

Ementa - Compromisso de Com-
pra e Venda - Rescisão de Contrato - 
Improcedência - Ausência de válida no-
tificação prévia - Imprescindibilidade da 
notificação, eis que os autores buscam 
a rescisão do contrato pelo alegado 
atraso do comprador no pagamento das 
parcelas contratadas - Artigo 32 da Lei 
6.766/79 que não foi revogado - Notifi-
cação que apenas se dispensa quando 
a ação for ajuizada pelo comprador em 
face do vendedor ou então, por haver 
ocupação irregular por terceiros (o que 
não é a hipótese dos autos) - Citação 
para a demanda que não pode ser 
substitutiva para configuração da mora 
- Alterado o fundamento da extinção 
para carência e não improcedência, uma 
vez que o mérito não chegou a ser ana-
lisado e também porque a ação poderá 
ser renovada após cumprida a exigên-
cia legal - Recurso improvido, com ob- 

servação. 
Cuida-se de Apelação interposta 

contra a r. sentença (fis. 230/235) pro-
ferida pelo Meritíssimo Juiz de Direito 
Doutor Luis Maurício Sodré de Oliveira 
nos autos da Ação de Rescisão de Con-
trato, julgada improcedente, condenan-
do os autores no pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o 
valor atribuído à causa. 

Inconformados, apelam os auto-
res (fis. 253/259), sustentando que, no 
caso, não se mostra necessária a inter-
pelação prévia para a constituição em 
mora do devedor, invocando também 
que a citação para os termos da ação 
supre essa exigência, somente pertinen-
te em rescisão extrajudicial. 

Aguardam o provimento recursal, 
a fim de que seja decretada a proce-
dência integral da ação. 

O recurso foi recebido pelo r. des-
pacho de fI. 262 e respondido às fis. 
265/271. 

Inicialmente, o presente recur-
so foi distribuído ao Exmo. Sr. Desem-
bargador Silvio Marques Neto, com pos-
terior redistribuição a este Relator, de-
signado para assumir referido acervo, 
ante a aposentadoria do Desembarga-
dor referido. 

E o relatório. 
O recurso não comporta provi-

mento. 
Ao contrário do que sustentam 

os apelantes, a notificação visando a 
constituição em mora do devedor (ora 
apelado) era mesmo imprescindível, 
haja vista que ajuizou ação visando a 
rescisão de compromisso de compra e 
venda firmado entre as partes, diante 
do alegado inadimplemento do compra-
dor com relação ao pagamento das 
prestações. 

Poder-se-ia admitir a dispensa da 
notificação caso o fundamento da de-
manda fosse a ocupação irregular do  

bem por terceiros ou ainda, nos casos 
em que a rescisão é pleiteada pelo com-
prador em face do vendedor, sendo cer-
to que em nenhuma dessas situações 
se enquadra a hipótese dos autos. 

A interpelação mediante carta 
cujo aviso de recebimento foi assinado 
por pessoa diversa da do apelado (fi. 
43) não se mostra apta a surtir os efei-
tos desejados para a constituição em 
mora do devedor, ausente a oportuni-
dade de pagamento. 

Ademais, a citação não pode ser 
substitutiva para configuração da mora 
na hipótese em exame. Nesse sentido, 
inúmeros julgados, destacando-se a 
Apelação Cível n. 161.006-2, cujo rela-
tor foi o Desembargador Roberto Stuc-
chi, cuja ementa se transcreve: 

"Compromisso de compra e ven-
da - Rescisão - Inadimplemento - Cláu-
sula contratual que elegeu a notifica-
ção premonitória como condição da 
ação - Ausência de notificação - Hipó-
tese em que a citação não pode ser 
substitutiva para configuração da mora, 
em razão do acordado pelas partes - 
Extinção do processo sem julgamento 
do mérito." 

No mesmo sentido, a Apelação 
Cível n° 26.443-4, da 6a Câmara de Di-
reito Privado deste E. Tribunal de Justi-
ça, que teve como Relator o Desem-
bargador Mohamed Amaro, a saber: 

"Compromisso de Compra e Ven-
da - Imóvel - Rescisão - Cumulação com 
reintegração na posse - Alegação de in-
fração contratual - Indispensabilidade 
da prévia notificação ou interpelaçãoju-
dicial para a constituição em mora - Apli-
cação da Súmula 76 do Superior Tribu-
nal de Justiça - Carência da ação - Pro-
cesso extinto sem exame de mérito - 
Recurso dos réus provido, prejudicado 
o da autora." 

Diverso não é o posicionamento 
desta 8a Câmara de Direito Privado e 
Relatoria, merecendo destaque, dentre 
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vários, a ementa extraída dos autos da 
Apelação Cível n° 599.981.4/5-00, con-
forme segue: 

Compromisso de Compra e Ven-
da - Rescisão de Contrato c.c. Reinte-
gração de Posse - Carência da ação - 
Inexistência de notificação prévia - Im-
prescindibilidade - Autores buscam a 
rescisão do contrato pelo alegado atra-
so da compradora no pagamento das 
parcelas contratadas - Artigo 32 da Lei 
6.766179 que não foi revogado - Notifi-
cação que apenas se dispensa quando 
a ação for ajuizada pelo comprador em 
face do vendedor ou então, por desvio 
de finalidade do bem (o que não é a 
hipótese dos autos) - Citação que, ade-
mais, não pode ser substitutiva para 
configuração da mora - Carência da 
ação corretamente decretada - Senten-
ça mantida - Recurso improvido." 

Convém ainda transcrever trecho 
da Apelação n° 994.08.037787-0, da la-
vra do eminente Desembargador Luiz 
Ambra, integrante desta 8a  Câmara de 
Direito Privado, que bem analisa o tema 
em discussão: 

6) Consoante o Decreto-Lei 745 
de 7.8.69, com efeito, "nos contratos a 
que se refere o artigo 22 do Decreto-
Lei n° 58, de 10 de dezembro de 1937, 
ainda que deles conste cláusula 
resolutória expressa, a constituição 
em mora do promissório comprador 
depende de prévia interpelação judicial 
ou por intermédio do Cartório de Re-
gistro de Títulos e Documentos, com 
quinze dias de antecedência' Tal dis-
positivo, como é intuitivo, vale para os 
loteamentos regulares e mesmo para 
os clandestinos. Caso contrário, nas si-
tuações irregulares o loteador recebe-
ria um prêmio para a própria desídia, o 
que não teria nenhum cabimento. O en- 

tendimento, a esse respeito, pacífico. 
A regra tem caráter protetivo, 

igualmente se aplica na vigente lei do 
parcelamento do solo urbano (lei 6766/ 
79; esta, no artigo 32, ampliando o le-
que de alternativas, permitindo a resci-
são após regular intimacão para 
pagamento, a ser efetuada pelo ofi-
cial do Registro de Imóveis - aqui im-
possível, se não havia registro), busca 
possibilitar ao compromissado inadim-
plente - daí o caráter social e protetivo 
- uma nova oportunidade para pa-
gar o débito, assim purgando a mora. 
A propósito o STJ, em precedentes a 
que Theotônio Negrão faz referência no 
"Código de Processo Civil'; 36a ed., pg. 
1868: "a citação para a ação de resci-
são de promessa de compra e venda 
não supre a falta de interpelação, 
que é imprescindível para a consti-
tuição em mora do promissário com-
prador" (STJ3a  Turma, REsp 43.377 
P.4 rei. Mm. Nilson Naves, j. 9.4.96, DJU 
20.5.96, p. 16.702). No mesmo senti-
do: STJ4a Turma, REsp 21.130-3-Ri, 
rei. Mm. Sálvio de Figueiredo, j. 11.5.93, 
DiU 76.93, p. 11.262; RSTJ 181490, 
STJ-RT676/200, STJPJTJERGS 181124, 
RJTJESP 99169". 

A matéria, inclusive, se acha 
sumulada (Súmula 76: "a falta de re-
gistro do compromisso de compra e 
venda de imóvel não dispensa a pré-
via interpelação para constituir em 
mora o devedor") pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, nem há mais o que dis-
cutir. O mais que se discute, a esse res-
peito (Código cit., Theotônio Negrão, 
pgs 1868 e 1869), sendo a possibilida-
de - mas em prol do devedor, este po-
derá exercitá-la se quiser - de a citação 
permitir a purga da mora, se o com-
promissário tiver intuito de pagar (RST]  

56/143, STJ-RT 701/158, STJ-RF 330/ 
297; REsp 109.716-SP, ReI. Mm. Barros 
Monteiro, j . 22.3.01, DJU 4.2.02; REsp. 
13.908-0-SP, ReI. Mm. Sálvio de Figuei-
redo, j . 10.893, DJU 22.11.93, p. 
24.956). Aqui, o teor da defesa é ou-
tra, teria havido desmembramento do 
lote, igualmente clandestino e irregis-
trável. Depois da interpelação, transcor-
ridos os quinze dias que a lei concede, 
é que não caberá mais a purga da mora, 
no prazo da contestação esta não po-
derá ter lugar (Repertório cit., pg. 1869: 
RTJ 72/254, 72/287, 83/401, 83/416, 
85/1003, 114/703; STF-RT 504/257; 
RSTJ 56/143; STJ-RT 701/158; STJRF 
330/297; Boi. AASP 876/270); daí exis-
tirem arestos a admitir, inclusive, inde-
pendentemente da prévia rescisão con-
tratual a propositura de ação de reinte-
gração de posse. E que o compromisso 
de pleno direito se acharia rescindido 
após a interpelação, a ação que se se-
guisse seria puramente declaratória 
dessa circunstância, e não desconstitu-
tiva da avença. Nada disso, como quer 
que seja, aqui em discussão; aqui, pura 
e simplesmente, faltou oportunida-
de para a purgação, legalmente de-
terminada' 

Apenas uma ressalva merece ser 
feita. 

A falta de notificação prévia váli-
da impõe reconhecer a carência da ação 
e não sua improcedência, uma vez que 
o mérito não foi analisado, ainda mais 
porque a ação poderá ser renovada, 
após cumprida a exigência legal. 

A vista do exposto, pelo meu 
voto, nego provimento ao recurso, al-
terado o fundamento da extinção, man-
tida, no mais, a r. sentença recorrida. 

Sailes Rossi, Relator. 

Dmivulgue entre seus ciolen s 
Uma amiga teve um grave 

problema que lhe rendeu muita dor 
de cabeça. Ela assinou o documen-
to de venda de um automóvel em 
2007 e achou que isso bastava. 

No ano passado começou a re-
ceber multas e descobriu que o au-
tomóvel continuava em seu nome 
no DETRAN. Teve muita dor de ca-
beça para solucionar a questão. 

Você sabia que o Código de 

Transito impõe ao vendedor de um 
automóvel o dever de informar esta 
venda ao Detran estadual no prazo 
de 30 dias? 

Você sabia que se não regis-
trar a venda em um Cartório de Tí-
tulos e Documentos essa venda 
pode não ser aceita judicialmente 
caso o seu ex-veículo cause algum 
acidente? 

Pois é. Precisamos ficar mais 
bem informados. 

Veja o artigo 134 do CTB- Có-
digo de Trânsito Brasileiro: 

Art. 134- No caso de transfe-
rência de propriedade, o proprietá-
rio antigo deverá encaminhar ao 
órgão executivo de trânsito do Es-
tado dentro de um prazo de trinta 
dias, cópia autenticada do compro-
vante de transferência de proprie-
dade, devidamente assinado e da-
tado, sob pena de ter que se res- 
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ponsabilizar solidariamente pelas 
pena/idades impostas e suas reinci- 
dências até a data da comunicação. 

Se o carro que você vendeu 
atropelar alguém, e o automóvel 
ainda estiver em seu nome no 

Detran do seu estado, você pode vir 
a responder perante esse terceiro 
que foi atropelado e vir a ser res-
ponsabilizado. 

O Superior Tribunal de Justi-
ça, na Súmula 489 firmou o seguin- 

te entendimento: 
Súmula 489 - A compra e ven-

da de automóveis não prevalece 
contra terceiros, de boa-fé, se o 
contrato não foi transcrito no regis-
tro de títulos e Documentos. 

Portanto, tome as seguintes precauções: 

Na compra de veículo, junto com os documentos vem o DUT - DOCUMENTO ÚNICO DE TRANSFE- 

1 	RNCIA, que é utilizado para a venda futura. Quando vender o automóvel, deve-se preen- 
cher completamente o DIrr. 

Reconhece-se a assinatura do comprador num cartório de Notas. Esse reconhecimento é 
2 

	

	presencial, ou seja, o comprador tem que assinar o DUT na presença do funcionário do 
cartório. 

3 	Agora, registre esse documento no cartório de Tftulos e Documentos da sua cidade. 

4 	Para sua garantia, a qualquer tempo você poderá pedir uma certidão desse registro, que 
tem o mesmo valor do original. 

5 	Efetue a comunicação da venda ao Detran do seu Estado. É mais uma garantia. 

Somente desta forma você nunca será responsabilizado 
por multas e acidentes que não cometeu. 

Fonte: Este texto que circula pela internet, através de e-maus, foi-nos enviado pelo Colega Paulo Rêgo. 
Há anos o presidente José Maria Siviero trata desse tema nas palestras que profere nos mais variados eventos. 

Manual das Associações 2010 
um guia imprescindível para 

dirigentes e registradores 
finalidade e importância das Associações, conseqüências do seu mau uso. 
em como os cuidados que devem ser ob- 

	

ervados na formalização destas entidades, 	 IRTDPJMinas 

	

stão relacionados no "Manual das As- 	 Mauro 31.3274-8082 

	

sociações", cartilha editada pelo Institu- 	 secretaria@irtdpjminas.com.br  
to de Registradores de Títulos e Documen- 

	

tos e Pessoas Jurídicas de Minas Gerais 
	

SERJUS-ANOREG/MG 

	

(IRTDPJMinas) e pela Associação dos No- 	 Patrícia 31.3298-8400 

	

tários e Registradores de Minas Gerais 	 patricia@serius.corn.br  
(SERJUS-ANOREG/MG), disponível para 
aquisição pelo público em geral, no site 
daquela entidade. 

O Manual, segundo a autora, Vanuza 

	

de Cássia Arruda, presidente do 
	 DOMO LtULI4AA I]IO - 

IRTDPJMinas, é um instrumento que 
poderá ser utilizado pelos Registra-
dores Civis das Pessoas Jurídicas para 

melhor informar aos seus clientes sobre os cuida- 
dos serem observados na condução destas associações e as 
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Mude seu Jeloto desua pensar 
e você muda 	vida moo 

(se não conseguir, peça ajuda!) 
RaúI Candeloro 

A força dominante na sua vida é 
a maneira como você pensa. Se você 
acha que vai ser um sucesso - ou não - 
vai estar sempre certo. 

Então a primeira coisa que você 
tem que fazer é dar-se permissão para 
ter sucesso, pois os maiores inimigos 
do sucesso são justamente seus pró-
prios bloqueios pessoais. 

Ser um sucesso significa perder 
o medo de errar, a vergonha (e raiva) 
de ouvir crfticas e simplesmente acei-
tar que as coisas têm mais de uma for-
ma de serem feitas. Nem tudo na vida 
é branco ou preto. 

Milhões de pessoas viram uma 
maçã cair. Só Isaac Newton parou para 
perguntar - porquê? Assim ele pensou 
na gravidade, lançou suas famosas leis, 
e entrou para a história. Mesmo assim, 
teve dezenas de críticos na época. 

A vida não é uma coisa estática, 
parada. Você está sempre avançando 
em alguma direção. Quando você acha 
que está tudo parado, mesmo assim o 
tempo estará passando, junto com ou-
tras coisas, pessoas e circunstâncias. 

A cada dia que passa, estamos 
sempre nos aproximando ou afastando 
dos nossos objetivos, com maior ou 
menor velocidade. E você: está avan-
çando na direção certa, na velocidade 
certa? 

Por exemplo, já sabemos que a 
melhor forma de resolver um problema 
é enfrentá-lo. Mas a maioria das pes-
soas prefere 'empurrar com a barriga 
para .não ter que mudar algo nas suas 
vidas. Na prática, não querem sair da 
sua zona de conforto, embora da boca  

para fora o discurso seja o contrário. 
Lembre-se de que 'Eu não pos-

so' é sinônimo de 'Eu não quero'. 
Não temos que temer as novas 

idéias, mas sim as velhas. Se for para 
errar, que pelo menos seja um erro 
novo. Por isso sempre é importante per-
guntar-se "E realmente impossível, ou 
eu ainda nem tentei?' 

Quem não muda não cresce. E 
quem não cresce não vive. Se você quer 
que as coisas mudem na sua vida, mude 
os estímulos que recebe tanto do mun-
do exterior (estímulos externos) quan-
to de si mesmo (estímulos internos). 

A curiosidade geralmente ganha 
da inteligência, por isso sua mente pre-
cisa de novos estímulos, que são de-
pois armazenados na memória. 

Ao receber novos estímulos dia-
riamente, sua memória é acionada, 
combinando os novos estímulos com os 
antigos, criando novas idéias e perspec-
tivas diferentes. 

O problema é que geralmente re-
cebemos sempre a mesma coisa como 
'alimento' para nossos cérebros. E mui-
ta coisa, sejamos sinceros, é simples-
mente lixo. 

Como melhorar isso de forma 
simples, sem complicar? 

Uma das características das pes-
soas criativas é ter muitos interesses 
em diversas áreas da vida. E o que os 
especialistas chamam de 'Princípio da 
Descontinuidade 

Então o melhor é desenvolver in-
teresses variados, de preferência em 
áreas diferentes do que seu trabalho. 
Por exemplo, leia revistas que não leria  

normalmente. Isso faz com que seu cé-
rebro receba informações que normal-
mente não receberia. 

Outra coisa - quem foi que disse 
que você tem que reinventar a roda, 
ou resolver um problema sozinho? Peça 
ajuda! Nossa sociedade faz parecer que 
fazer perguntas e pedir ajuda é sinôni-
mo de incompetência ou fraqueza. Nada 
pode estar mais longe da realidade. 

Numa sociedade interconectada, 
é muito mais inteligente compartilhar 
conhecimentos. Pior ainda são os que 
não podem ajuda porque acham que já 
sabem tudo. Citando Elbert Hubbard, 
"A fórmula da ignorância perpétua é 
estar sempre satisfeito com suas pró-
prias opiniões e contentar-se com seus 
próprios conhecimentos" 

O problema não é o problema. 
Como você encara o problema - esse é 
o problema. 

Por fim, uma bela história para 
ilustrar: 

Uma criança tentava, em vão, le-
vantar uma pedra enorme. Ao passar 
na sua frente, seu pai deteve-se e ficou 
observando seus esforços. Finalmente, 
perguntou ao filho: 

"Você está usando toda sua for- 
ça?" 

"Sim ' respondeu a criança, exas-
perada. 

"Não, eu acho que não' disse o 
pai bem sério, "porque você ainda não 
pediu a minha ajuda' 

O autor; Raúl Candeloro é palestrante, edi-
tor da revista Venda Mais e autor de vários 
livros. Artigo publicado no RH Portal. 

CÇivl{/a nrn 2/e é/íf d'e Luce/Jóoó. 	v ïJo- c'omíja fl&2 

( eo n-ea /axech. 
Bernardinho - vitorioso técnico da seleção 
brasileira de voleibol masculino 
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14-k,  fi-  i  ~y  - 1 !1-: 1 - L,"  - 

qualquer outro  
símííar 

^1^ 

efinh^  
O..-.. o  Estado 

fls. 281175, note-se que o C&ligo de Trânsito Brasi-
leiro, em seu artigo 134, atribui ao órgão executivo 
de trânsito do Estado o recebimento da comunicação 
da transferência dos veículos, verbls 

Art. 134. No caso de transferência 
de propriedade, o proprietário antigo 
de verá encaminhar ao órgão executivo 
de trânsito do Estado dentro de um pra-
zo de trinta dias, cópia autenticada do 
comprovante de transferência de pra-
priedade, de vidamente assinado e data-
do, sob pena de ter que se responsabili-
zar sol/daiiamente pelas pena/idadesfrn-
postas e suas reincidências até a data 
da comunicação. 

Com isto, cai por terra a afirmação da requeren-
te no sentido de que o seu ajuste com o órgão fede-
ral DENATRAN já seria suficiente (fis. 269/270-v 0). 

E, pois, atribuição do órgão de trânsito estadual 
receber tais comunicações e, ii casu, o DETRAN/SP 
apontou sérias e ciraves irrequlandades na atual con-
figuração do sistema (fis. 244/262 e 2891299), quais 
sejam, falta de convênio com o Estado de São Pauto 
e recolhimentos ao fundo respectivo (FISP), proble-
mas havidos em prejuízo de particulares e lesão ao 
erário. 

Termos em que, ainda que o sistema aqui pro-
posto não tenha caráter de obrigatoriedade, nem 
impeça a comunicação ao DETRAN ou o registro pe-
rante o oficial de títulos e documentos, tal procedi-
mento, se praticado perante notários, que gozam de 
merecido prestígio e fé pública, à vista do cidadão 
comum já parecerá suficiente e apto a exduir as de-
mais cautelas supra referidas. 

Tudo isto se dará em prejuízo da população, bem 
como do erário público, conforme apontaram as con-
turidentes manifestações desabonadoras supra men-
cionadas, tanto a dos órgãos de classe dos registra-
dores de títulos e documentos, quanto a do órgão 
estadual de trânsito paulista. 

Diante do exposto, o parecer que respeitosa-
mente submeto à elevada apreciação de Vossa Exce-
lência é no sentido de que, caso aprovado: 

a) seja deneciada a postulação aqui deduzida 
pela requerente Federação Brasileira dos Notários e 
Registradores - FEBRANOR, ficando os tabelionatos 
proibidos por esta Corregedoria Geral da Justiça de  

oferecer (ou prestar) o serviço de comunicação ele-
trônica, da venda de veículos, para a base de dados 
do RENAVAM, denominado COM VEN (ou qualquer 
outro similar); 

ante a notícia trazida pelo DETRAN/SP de inú-
meros problemas já ocorridos, devem os MM. Juízes 
Corregedores Permanentes dos Tabelionatos de No-
tas ser orientados, via mensagem postada no 
correio eletrônico institucional do TJSP, para 
que verifiquem, na Correição Perlódica anual vindou-
ra, se tal(is) unidade(s) oferece(m) ou já 
ofereceu(ram) os serviços referidos no item "a" su-
pra à população. Referida mensagem será 
direcionada nominalmente aos dois Juízes Titulares 
das Varas de Registros Públicos da Capital (ou quem 
esteja em efetivo exercício nos referidos cargos), 
bem como, genericamente, a "Juízes Interior' sob o 
título "Aos Juízes Corregedores Permanentes dos 
Tabelionatos de Notas e de outras unidades que acu-
mulem tal atribuição": Constará que, em caso positi-
vo, deve o MM. Juiz Corregedor Permanente tomar 
as medidas correcionais cabíveis, comunicando pre-
viamente a esta Corregedoria Geral da Justiça, que 
lhe enviará, por correio eletrônico, cópia integral do 
presente parecer. 

seja inserida vossa decisão no Portal do Extra-
judicial para ciência de todos os tabeliães, bem como 
publicada no DJE para conhecimento dos demais in-
teressados (a estes permitida a extração de cópias 
dos autos, às próprias expensas); 

sejam enviadas cópias do presente parecer e 
dar. decisão de Vossa Excelência ao Ilustríssimo Di-
retor do Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN 
(subscritor do ofício de fls. 291); 

ocorra, ao final, o arquivamento destes au-
tos. 

Sub censura. 
São Paulo, 13 de outubro de 2010. 
(a) 1 ROBERTO MAIA FILHO 
Juiz Auxiliar da Corregedoria 

DEcISAO: 
Aprovo o parecer do MM. Juiz Auxiliar da Corre-

gedoria por seus fundamentos, que adoto. Proceda-
se nos termos propostos no referido parecer. 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 
Des. AWTONIO CARLOS MUNHOZ SOARES, 
Corregedor Geral da Justiça. 

- 

- 
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Comunicado no 235712010 - 10/11/2010 

PROCESSO N°2008/14299 - SÃO PAULO - coR-
REGEDORIA GERAL DA)USTIÇA 

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, 
para pleno conhecimento dos senhores Tabeliães e 
demais interessados, que a íntegra do Parecer n° 
281/10-E, proferido nos autos n°2008/14299, que 
denegou a postulação efetuada pela Federação Bra-
sileira dos Notários e Registradores (FEBRANOR), 
proibindo os tabelionatos de oferecer (ou prestar) o 
serviço de comunicação eletrônica, da venda de ve-

ulos, para a base de dados do RENAVAM, denomi-
nado COM VEN (ou qualquer outro similar), encontra-
se inserido no Portal do Extrajudiclal. 28112010-E) 

CONSULTA formulada pela Federação Brasileira 
dos Notários e Registradores (FEBRANOR) - 
Disponibilização à população de serviço consistente 
na comunicação eletrônica, em tempo real, da venda 
de veículo, incluindo_a na base de dados do 
RENAVAM - Sistema que recebeu a denominação de 
COM VEN - Pretensão que tal serviço venha ser ofe-
recido pelos Tabeliães de Notas, por ocasião do reco-
nhedmento de firma, por autenticidade, no compro-
vante de transferência de propriedade do veículo - 
Ausência de obrigatoriedade, mas existência de co-
brança a quem optar por esta prestação - Intenção 
de estender tal sistema aos demais estados do país - 
Pedido de análise e aprovação desta Corregedoria 
Geral da Justiça - Parecer pelo indeferimento. 
Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça: 

Cuida-se de consulta formulada pela Federação 
Brasileira dos Notários e Registradores - FEBRANOR. 

Conforme a consulente, em virtude do Acordo 
de Cooperação Técnica n°01/2007, que firmou com 
o Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, 
disponibiliza ela, à população, um serviço consisten-
te na comunicação eletrônica, em tempo real, da 
venda de véculos, para a base de dados do RENAVAM 
- Registro Nacional de Veículos Automotores. Deno-
minou referido sistema de "COMVEN" 

Ainda segundo a consulente, pretende que refe-
rido serviço seja, agora, oferecido ao público pelos 
Tabeliães de Notas, por ocasião do reconhecimento 
de firma, por autenticidade, no comprovante de 
transferência de propriedade do veículo, com a co-
brança do valor corresponde a R$ 15,50, a título de 
"despesas pertinentes ao ato" 

Narra a postulante que não haveria qualquer 
caráter de obrigatoriedade, remanescendo a opção 
ao cidadão-alienante do veículo de fazer, caso dese-
je, tal comunicação diretamente ao DETRAN estadu- 

aI, na forma hoje recorrente. 
Esclarecendo ter a pretensão de estender tal 

serviço a todos os demais estados do país, formula a 
interessada o presente pedido de análise e aprova-
ção por parte desta Corregedoria Geral da Justiça. 

Instada para tal, a consulente concordou com 
que fosse cobrado do usuário do serviço apenas o 
custo da certidão emitida (lis. 10/10-v° e 14). 

O Colégio Notarial do Brasil, seção de São Paulo 
(CNB/SP) e a Associação dos Registradores de Pes-
soas Naturais do Estado de São Paulo (ARPEN/SP) 
opinaram favoravelmente a fis. 24/25. 

Os Institutos de Registro de Tftulos e Documen-
tos e Civil de Pessoa Jurídica, tanto de São Paulo 
como do Brasil (IRTDPJ-SP e IRTDPJ-BR), tal qual o 
Centro de Estudos e Distribuição de Títulos e Docu-
mentos de São Paulo (CD1), por seu turno, ofertaram 
manifestação desfavorável a lis. 281175. 

A consulente ofertou novos documentos e mani-
festações (fis. 179/199, 2161221, 224/ 228, 269 e 
276). 

Já o Colégio Notarial reiterou seu posicionamen-
to (lis. 207/211). 

Sobrevieram as manifestações do Departamen-
to Estadual de Trânsito - DETRAN/SP de lis. 2441 
262 e 289/299, discordando da postulação, 

Eorelatório. 
Passo a opinar. 
Ab initio, observo que o pedido de audiência for-

mulado a lis. 276 não merece, salvo melhor juízo, ser 
acolhido. 

Isto porque, antes de se realizar qualquer ses-
são demonstrativa do funcionamento prático do sis-
tema, é necessário aquilatar se tem ele embasamento 
legal. 

Prosseguindo, dentre as inúmeras atribuições que 
recaem sobre Vossa Excelência, se inclui a de 
normatizar e fiscalizar as atividades dos serviços no-
tariais e registrais, visando seu aprimoraento. 

Neste sentido, o disposto no artigo 28 do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, verbfs 

Alt. 28. Compete ao Corregedor 
Geral da Justiça: 

XVIII - propor as medidas convenientes ao 
aprimoramento das se/viços das delegações 
notariais e de registro; 
XZX- fiscallza,, em caráter gera/e permanen - 
te, as atividades das delegaçôes notaria,'s e 

de registro; 
(,..) 
XW- estaljelecerasr,onnasdeserviço das 
delegações notar/ais e de regisbv; 
(...) 
À%7lf- adotaroutras providências que vi-
sem aap,imoraraativ/dade delegada; 

De fato, conforme já constou no pa-
recer emitido e aprovado no Protocolado CG 
no 7.630/2006, a Corregedoria Geral da Jus-
tiça tem tais atribuições, verb/s 

Para atender ao grave encargo de 
fiscalfraçffo do serviço delegado notarial e 
deregi'stro, cometido ao PoderJudiaãn'o por 
imperativo constitucional (arti'o 236, §1 
da Constituição da Repi.bllca), é atribuição 
da Corregedoria Geral da Justiça, no âmbito 
desses serviços extrajudiciais, o exercib'o 
dessa atividade de tiscaliaçâo para apre-
se,vação da continuidade e regularidade 
desses setviços to camsàsegurançajurkii-
cada saciedade. 

Em sentido convergente, as Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado, Capitulo 
XIII, item"1", verbis 

1. A função correciona/ consiste na 
fiscaliwção das unidades do serviço notarial 
e de registro, sendo exercida, em todo o 
Estado, pelo Corregedor Geral da Justiça, e, 
nos limites de suas atribuições, pelos Juizes 
de Direito. 

Assim sendo, viável seja analisada a pretensão 
da requerente que, embora deduzida sob a roupa-
gem de "consulta", veio acompanhada dos pedidos 
de "análise" e aprovação" (lis. 03, item "1.5") e, 
deste modo, se inclui na atividade administrativo-
correcional de Vossa Excelência. 

Desta forma procedendo, observo que a reque-
rente tem, em abono do seu projeto, o Acordo de 
Cooperação Técnica n° 0112007, que firmou com o 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

Tem também as supostas pratiddade, comodida-
de, modernidade e segurança da comunicação ele-
trônica on line, da alienação de veículo automotor, 
para a base de dados do RENAVAM. 

Conta, ademais, com o apoio do Colégio Notarial 
do Brasil, seção de São Paulo (CNB/SP) e da Associ-
ação dos Registradores de Pessoas Naturais do Es-
tado de São Paulo (ARPEN/SP). 

Ocorre que são sérios, impressionantes e con-
vincentes os questionamentos aqui deduzidos em 
contrário à sua postulação. 

Conforme exposto pelos Institutos de Registro 

- 

de Títulos e Documentos e CMI de Pessoa Jurídica, 
tanto ode São Paulo quanto o do Brasil (respectiva-
mente, IRTDPJ-SP e IRTDPJ-BR), tal qual pelo Cen-
tro de Estudos e Distribuição de Títulos e Documen-
tos de São Paulo (CDT), existe reserva legal no trato 
da matéria, qual seja, o art. 129, item 7 0, da Lei dos 
Registros Públicos, vemis 

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no 
Registro de Títulos e Documentos, para sur-
tir efeitos em relação a terceiros: 

70) as quitações, recibos e contratos de 
compra e venda de automóveis, bem como o 
penhor destes, qualquer que seja a forma 
que revistam; 

No mesmo sentido, as NSCGJ, Capftulo 
Xix, item 5, alínea "g": 

S. São ainda registrados, no Registro de 
Ttufose Documentos, para surtir efeitos em 
relação a terceiras.' 

g) as quitações, recibos e contratos de 
compra e venda deautomóveis, bem como o 
penhor destes, qualquer que seja a forma 
que revistam; 

Ao contrário do alegado pelos defensores do sis-
tema aqui sub examen, sua implantação, à evidên-
cia, traria aumento da prática de atos para a classe 
notarial (que cobrariam pelo correspondente à 
lavratura de uma certidão), em detrimento do movi-
mento nas unidades registradoras de títulos e docu-
mentos. 

E mais: o cidadão acreditaria estar se resguar-
dando perante terceiros, embora não haver respal-
do legal para tanto, o que só é atribuído pelo registro 
público, nos termos do art. 221, caput, do Código 
CMI: 

Art. 221. O instrumento particular, 
feito e assinado, ou somente assinado 
por quem esteja na livre disposição e 
administração de seus bens, prova as 
obrigações convencionais de qualquer 
valor; mas os seus efeitos, bem como os 
da cessão, não se operam, a respeito de 
terceiros, antes de registrado no regis-
tro público. 

Em sentido convergente, a Súmula n° 489 do 
STE no seguinte jaez: 

A compra e venda deautomóvelnão 
prevalece contra terceiros, de boa_f4 
se o contrato não foi transcrito no regis-
tro de títulose documentos. 

Em reforço a estes sólidos argumentos trazidos a 


